
JURISPRUDENCIA DOS TRIBUNAIS 

FUNCIONARIO POBLICO - PROVIMENTO - ANULAÇÃO 

- A regra enunciada no verbete nl! 473 da Súmula do STF deve 
ser entendida com algum temperamento: no atual estágio do direito 
brasileiro, a Administração pode declarar a nulidade de seus próprios 
atos, desde que, além de ilegais, eles tenham causado lesão ao Estado, 
sejam insuscetíveis de convalidação e não tenham servido de funda
mento a ato posterior praticado em outro plano de competência. 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Recurso em Mandado de Segurança n9 407 
Recorrentes: Maria de Jesus Leitão Mascarenhas e outros 
Impetrado: Governador do Estado do Maranhão 
Recorrido: Estado do Maranhão 
Relator: Sr. Ministro GOMES DE BARROS 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são 
partes as acima indicadas, decide a Primeira 
Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, dar provimento ao recurso, na 
forma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos, que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 7 de agosto de 1991 (data do jul

gamento) - Pedro Acioli, Presidente. Go
mes de Barros, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Gomes de Barros: Os re
correntes foram aprovados em concurso pú
blico visando o provimento dos cargos de 
Auxiliar de Receita da Secretaria de Faze:l
da do Estado do Maranhão. 

R. Dir. Adm., Rio de Janeiro, 

Investidos nos respectivos cargos, entra
ram em exercício. 

Decreto editado pelo governador, após o 
ingresso dos recorrentes em exercício, des
constituiu a investidura, dizendo que o con
curso "fica anulado". 

o ato unilateral de anulação procurou 
arrimo no verbete n9 473 da Súmula do Su
premo Tribunal Federal (v. fI. 247). 

Inconformados, os recorrentes pediram, ao 
egrégio Tribunal de Justiça do Maranhão, 
mandado de segurança. 

A segurança veio a ser denegada, por 
maioria, em acórdão assim ementado: 

"Mandado de segurança. Concurso públi
co. Nulidade declarada pela Administração. 

Cabimento. Descumprimento de expressa 
disposição legal. Legalidade do ato adminis
trativo impugnado. Segurança denegada." 

184: 113-248, abr./jun. 199.1 



A controvérsia veio a este Tribunal a tí
tulo de recurso ordinário (art. 105, 11, b da 
Constituição Federal). 

A Procuradoria-Geral da República, em 
parecer lançado pelo eminente Subprocura
dor-Geral da República, recomenda o pro
vimento do apelo (fi. 404). Reporta-se a 
pronunciamento que emitira anteriormente, 
em processo semelhante (fi. 405) e observa 
que a matéria "encontrou deslinde favorá
vel aos impetrantes em ambas as turmas que 
compõem a Primeira Seção desse egrégio 
Tribunal". 

Após a manifestação do MP, o Estado do 
Maranhão ofereceu longo arrazoado em que 
se manifesta conformado com a solução 
dada, sobre o que decidido for" (fi. 412). 

Diz o estado recorrido que sua Procura
doria-Gerai está autorizada a praticar "ne
gócio jurídico processual, no sentido de res
taurar as investiduras daqueles impetrantes 
que se dispuserem a abrir mão de vantagens 
pecuniárias pretéritas, em contrapartida pela 
imediata reintegração em seus cargos" (fi. 
412). 

r o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Gomes de Barros (Rela
tor): Preliminarmente, conheço do recurso, 
que encontra fomento no art. 105, 11, d, da 
Constituição Federa!. 

Como assinala o MP Federal, os efeitos 
do Decreto nQ 10.386, de 23 de março de 
1987 já foram apreciadas nesta Corte. A pro
pósito deles, assentou-se a jurisprudência 
no sentido de que, "sem prévio procedimen
to administrativo, no qual fique assegurada 
ampla defesa dos concursados em estágio 
probatório, o concurso público não pode ser 
anulado, devendo o direito adquirido ser 
preservado até prova em contrário. Recurso 
provido (RMS nQ 80-MA - L" Turma 
Relator o e. Ministro Geraldo Sobra!.)" 

Estou de acordo com esta feliz solução. 
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Não me posso furtar, contudo, à provo
cacão contida no Parecer lançado pelo ilus
tre Procurador da República Gilmar Ferrei
ra Mendes, nos autos do RE nQ 108.182.1 
(reproduzido à fi. 356 destes autos). 

Neste parecer, louvou-se o e. Ministro 
Oscar Corrêa, no voto condutor do acórdão 
assim ementado: 

"Anulação de concurso público, sem pré
vio processo administrativo e defesa dos 
interessados, em estágio probatório. Súmu
las 20 e 21. Se não se nega à Administração 
a faculdade de anular seus próprios atos, 
não se há de fazer disso o reino do arbítrio. 
Jurisprudência da Corte, aplicável à hipó
tese. 

Recurso extraordinário conhecido e pro
vido." 

Merece destaque no primoroso trabalho 
do e. Subprocurador da República, a segura 
reportagem, nele desenvolvida, da evolução 
doutrinária, em tema de revisão dos atos 
administrativos. Bastava a alegação d~ que 
o ato malsinado padecia de nulidade. 

Mais tarde, surgiu a preocupação de se 
compatibilizar o princípio da auto tutela da 
Administração com aqueles outros relativos 
à segurança das relações jurídicas, no res
guardo da boa-fé e do próprio interesse pú
blico. 

Envolvidas nesta preocupação, a doutrina 
e a jurisprudência desenvolvem constantes 
pesquisas, em busca da solução de compro
misso, capaz de instaurar o equilíbrio, como 
bem observam Erichsen e Martens: 

"O princípio da legalidade da administra
ção constitui apenas um dos elementos do 
postulado do Estado de Direito. Tal postu
lado contém igualmente os princípios da se
gurança jurídica e da paz jurídica, dos 
quais decorre o respeito ao princípio da 
boa-fé do favorecido. Legalidade e seguran
ça jurídica constituem dupla manifestação 
do Estado de Direito, tendo por isto, o 
mesmo valor e a mesma hierarquia. Daí re
sulta que a solução para um conflito con-



ereto entre matéria jurídica e interesses há 
de levar em conta todas as circunstâncias 
que o caso por.sa eventualmente ter" (Trad. 
do Prof. Gilmar F. Mendes - cf. fi. 361 
destes autos). 

Percebe-se, assim, que a supremacia do 
interesse público sobre o privado deixou de 
ser um valor absoluto. 

Tal princípio muitas vezes prestou-se a 
deformações, servindo de justificativa para 
11 implantação de regimes ditatoriais, tor
nou-se necessário temperá-lo com velhas re
gras do Direito Privado, que homenageiam 
a boa-fé e a aparência jurídica. 

Em interessante monografia, a Prof." Wei
da Zancaner traça fiel esboço do estágio em 
que se encontra, hoje, o processo de com
posição entre o princlplo da legaEdade e o 
da segurança jurídica: 

"O princípio da legalidade, fundamento 
do dever de invalidar, obriga a Administra
ção Pública a fulminar seus atos viciados 
não-passíveis de convalidação. ( ... ) 

Os limites ao dever de invalidar surgem 
do próprio sistema jurídico-positivo, pois, 
como todos sabemos, coexistem com o prin
cípio da legalidade outros princípios que 
devem ser levados em conta quando do es
tudo da invalidação. 

Claro está que o princípio da legalidade 
é basilar para autuação administrativa, mas 
como se disse, encartados no ordenamento 
jurídico estão outros princípios que devem 
ser respeitados, ou por se referirem ao Di
reito como um todo como, por exemplo, o 
princípio da segurança jurfdica, ou por se
rem protetores do comum dos cidadãos, co
mo, por exemplo, a boa-fé, príncípio que 
também visa protegê-los quando de suas re
lações com o Estado. 

Assim, em nome da segurança jurídica, 
simetricamente ao que referimos quanto à 
convalidação, o decurso de tempo pode ser, 
por si mesmo, causa bastante para estabili
zar certas situações fazendo-as intocáveis. 

Isto sucede nos casos em que se costuma 
falar em prescrição, a qual obstará a inva
lidade do ato viciado. Esta é, pois, uma 
primeira barreira à invalidação. 

Por sua vez, o princípio da boa-fé assu
me importância capital no direito adminis
trativo, em razão da presunção da legitimi
dade dos atos administrativos, presunção 
esta que só cessa quando esses atos são con
testados, o que coloca a Administração PÚ

blica em posição sobranceira com relação 
aos administrados." 

Adernais, a multiplicidade das áreas de 
intervenção do Estado moderno na vida dos 
cidadãos e a tecnização da linguagem jurí
dica tomaram extremamente complexos o 
caráter regulador do Direito e a verificação 
da conformidade dos atos concretos e abs
tratos expedidos pela Administração Públi
ca com o Direito posto. Portanto, a boa-fé 
dos administrados passou a ter importância 
imperativa no Estado intervencionista, cons
tituindo, juntamente com a segurança j!Irí
dica, expediente inúispensável à distribuição 
dI! justiça material. E preciso tomá-lo em 
conta perante situações geradas por atos in
válidos. 

Com efeito, atos inválidos geram conse
qüências jurídicas, pois se não gerassem não 

baveria qualquer razão para nos preocupar
mos com eles. Com base em tais atos certas 
situações terão sido instauradas e na dinâ
mica da realidade podem converter-se em 
situações merecedoras de proteção, seja por
que encontrarão em seu apoio alguma regra 
específica, seja porque estarão abrigadas 
por algum princípio de Direito. Estes fatos 
posteriores à constituição da relação invá
lida, aliados ao tempo, podem transformar 
o contexto em que esta se originou, de mo
do a que fique vedado à Administração PÚ
blica o exercício do dever de invalidar, pois 
fazê-lo causaria ainda maiores agravos ao 
direito, por afrontar à segurança jurídica e 
â boa-fé" (Da convalidação e da invalida
ção dos atos administrativos. Ed. RJ, 1990, 
p. 58-9). 
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Há situações concretas em que a declara
ção administrativa da nulidade se faz impos
sível. 

Uma destas situações ocorre quando o ato 
acoimado de nulo serviu como fundamento 
de ato posterior, praticado em outro plano 
de competência. Vejamos um exemplo, lem
brado por Lúcia Valle Figueiredo: 

A teor da Lei n9 6 _ 766, de 19 de dezem
bro de 1979, a aprovação do projeto cons
titui requisito para a aprovação do loteil
mooto. 

Efetivado o registro, a partir de tal apro
vação, é possível à municipalidade decretar 
a nu!idade de seu ato'! 

Evidentemente, não! 

Do contrário, estar-se-ia atribuindo, por 
vias oblíquas, ao administrador municipaL 
o poder de cancelar um registro públ:co. 

Existem, contudo, outros limites à livre 
retratação. 

Em boa hora, o legislador brasileiro in se 
nu no direito positivo uma importante con
dição para desconstituição do ato adminis
trativo: a ocorrência de lesão ao patrimônio 
público. 

Com efeito, ao regulamentar o exerClClO 
da ação popular, a Lei n9 4 _ 717, de 26 de 
iunho de 1965, em vários dispositivos, colo
ca a lesividade como atributo necessár:o à 
declaração de nulidade. 

De acordo com a Lei de Ação Popular, 
"são nulos os atos lesivos ( ... )" 

Lúcia Valle Figueiredo, com a simplicida
de dos mestres, explica esta submissão da 
legalidade à segurança das relações jurídicas, 
observando: 

"Sem dúvida, um valor eventualmente a 
proteger seria o cumprimento da ordem ju
rídica. Mas, por outro lado, encontram-se 
outros valores, também albergados no or
denamento, merecedores de igual proteção, 
como a boa-fé, a certeza jurídica, a segu
rança das relações estabelecidas. 
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Em casos tais - ausência de dano bem 
como a necessidade de proteção de outros 
valores - a Administração não deve anu
lar seu ato viciado, pois o sistema repeliria 
tal proceder" (Extinção dos contratos admi
nistrativos. Ed. RJ, 1986, p. 78). 

Na expressão do publicista argentino M. 
A. Berçaitz, muito bem lembrada por Lúcia 
Valle Figueiredo: "Cabe acrescentar que 
não se deve declarar qualquer nulidade, pela 
nulidade mesma, como no direito privado. 
Sem prejuízo econômico ou do interesse pú
blico, deve-se procurar a estabilidade do ato 
ou do contrato" (op. cit., p. 79). 

Estas considerações, que já se vão alon
gando, sugerem que, no estágio atual do 
direito brasileiro, em que se empreende de
cisivo processo de consolidação do Estado 
de Direito, a regra enunciada no verbete 

n9 473 da Súmula do STF merece algum 
temperamento. Assim, é de se reconhecer 
a faculdade de a Administração anular seus 
próprios atos, desde que: a) tenham cau

sado lesão ao Estado; b) sejam insuscetí
veis de convalidação; c) não tenham serv'
do de fundamento a ato posterior, pratica
do em outro plano de competência. 

Sem estas limitações, o verbete 473 da 
Súmula transforma-se em instrumento de 
violência, em repelente entulho autoritário, 

capaz de reimplantar o "reino do arbítrio" 
a que se refere o Ministro Oscar Corrêa. 

Na hipótese destes autos, embora não me 
pareça que a impugnada declaração de nu
lidade tenha infringido a Súmula n9 21 do 
STF, dou provimento ao recurso por en
tender que não se demonstrou. lesão ao pa
trimônio do estado do Maranhão, resultan
te do procedimento de investidura. 

lesiva, em verdade é a desconstituição 
do concurso e das nomeações: em funçâo 
dela, o estado seria obrigado a ministrar 
novo e dispendioso concurso público, e fi
caria prejudicado em sua atividade essen
cial de arrecadar receita. De quebra, não 
se pode desprezar a responsabilidade civil 



do estado, pelos danos causados aos can- mandados de segurança contra eles impe-
di da tos nomeados e logo destituídos. trados. 

De outra parte, o concurso, maculado por 
simples e discutível pecado venial, é suscetí
vel de plena e cômoda convalidação. 

Rogo, ainda, um pouco de paciência ao 
Tribunal, para outra rápida observação. 

No arrazoado de fls. 412 e segs., o estado 
reccrrido declara-se convencido de que sua 
pretensão é injusta. Tanto que renunc:a 
previamente ao direito de recorrer. 

Por que, então, não satisfaz a pretensão 
justa dos recorrentes, reintegrando-os, desde 
logo, em seus respectivos cargos, indenizan
do-os pelos prejuízos que sofreram? 

Por que não os coloca, desde logo, a tra
balhar? 

Se assim fizesse, o estado estaria colo 
cando termo a este processo, cuja existêa
cia não mais se justifica. Estaria liberando 
este Tribunal para o julgamento de outros 
feitos que esperam solução. 

Lamentavelmente, o estado recorrido con
diciona as reintegrações à renúncia pelos 
últimos, de seu direito à indenização. 

Semelhante condicionamento não corres
ponde aos postulados da decência, dos quais 
a Administração deve ser o mais veemente 
arauto. 

Estou certo de que a solução da crise 
que atravessa o Poder Judiciário apenas se· 
rá obtida quando as partes se habituarem a 
reconhecer espontaneamente as pretensões 
justas, reservando-se o Judiciário, para os 
casos onue a autocomposição se mostra im
possíveL 

Para que isto aconteça, o exemplo haverá 
de partir do Estado. 

Na hipótese, o Maranhão que, com tanta 
firmeza, defende o direito de declarar a 
nulidade de seus atos, deveria, por coerência, 
ter declarado a nulidade dos Decretos n.OS 

10.386 e 10.387, em face da indisfarçável 
evidência, gerada pelo deferimento de 20 

Se assim houvesse feito, teria prestado 
grande serviço à causa da Justiça e da ci
dadania. 

Meu voto é pelo conhecimento e provi
mento do recurso, concedendo-se a seguran
ça, nos termos requeridos. 

VOTO 

o Sr. Ministro Pedro Acioli: Acompanho 
o erudito voto do Sr. Ministro Relator e na
da tenho a acrescer-lhe, uma vez que a ma· 
téria é tranqüila e pacífica aqui na Turma, 
dados os precedentes que já temos. 

1:. como voto. 

VOTO 

(VOGAL) 

o Sr. Ministro Demócrito Reinaldo: Sr. 
Presidente, é pacífico, em jurisprudência su
mulada, que a Administração Pública pode 
revogar os seus próprios atos, mas quando 
não afronta a direito adquirido de qualquer 
administrado. 1:. também tranqüilo o ponto 
de vista de que o funcionário, investido em 
cargo público, através de concurso, depois 
de empossado, só pode ser demitido me
diante prévia instauração de inquérito ad
ministrativo. O decreto do governador, ex
pedido sem essa solenidade, é afrontoso à 
lei e à letra expressa da Constituição Fe
deraL 

Também aprovo inteiramente o voto do 
eminente Ministro-Relator e dou provimen
to ao recurso. 

lê: como voto. 

EXTRATO DA ATA 

RMS nQ 407 - MA - 90.0004091-4 
ReI. Sr. Ministro Gomes de Barros. Rectes.: 
Maria de Jesus Leitão Mascarenhas e ou
tros. T. origem: Tribunal de Justiça do 
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Maranhão. Impdo.: Governador do Estarlo 
do Maranhão. Recdo.: Estado do Maranhão. 
Advs. Drs. Amilcar Gonçalves Rocha e Gla
diston Espedito Pereira. 

Decisão: a Turma, por unanimidade, deu 
provimento ao recurso, nos termos do voto 

do Exmo. Sr. Ministro-Relator. (Em 7.8.91 
Primeira Turma.) 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs. 
Ministros Pedro Acioli, Garcia Vieira e De
mócrito Reinaldo. Presidiu o julgamento o 
Exmo. Sr. Ministro Pedro Acioli. 

FUNCIONARIO POBLICO - APOSENTADORIA - CARGO EM CO
MISSÃO 

- Satisfeito o requisito tempo, o funcionário faz jus a auferir 
proventos com as vantagens do cargo em comissão ou da função gra
tificada, ainda quando não mais os exerça no momento da aposenta
doria; é que o disposto no § 29, art. 102, da Carta de 1969 não 
comporta elastério interpretativo para exigir-se do eventual benefi
ciário a percepção da vantagem no momento da aposentadoria, quan
do o texto constitucional se refere apenas à remuneração percebida 
na atividade, o que significa, em qualquer fase da vida funcional. 

Precedentes da Segunda Turma do STF. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Recurso Extraordinário n9 112.673 
Recorrente: Instituto Nacional de Assistência Médica da Previdência Social 

(Inamps) 
Recorrido: José Rômulo Pifano 
Relator: Sr. Ministro CÉLIO BORJA 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, 
acordam os Ministros da Segunda Turma do 
Supremo Tribunal Federal, na conformida
de da ata de julgamento e das notas taqui
gráficas, por maioria de votos, em não co
nhecer do recurso extraordinário. 

Brasília, 6 de novembro de 1990. - Aldir 
Passarinho, Presidente. Célio Borja, Relator 
para o acórdão. 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Carlos Madeira: Eis o des
pacho que não admitiu o recurso extraordi
nário (fls. 106-8): 

"José Rômulo Pifano, funcionário apo
sentado do INPS, promoveu ação ordinária 
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contra aquela autarquia, objetivando a re
tificação de sua aposentadoria, a fim de lhe 
serem assegurados proventos equivalentes ao 
cargo em comissão DAS-101-4, exercido por 
período superior a dois anos. 

A decisão concessiva da segurança foi 
confirmada pela L" Turma do Tribunal, em 
acórdão, ementado, verbis: 

'Constitucional e administrativo - Apo
sentadoria - Lei n9 1.711/52 (art. 180, alí
nea b, § 19) - Inteligência do limite esta
belecido na Constituição (art. 102, § 29). 

1) Demonstrada a situação do art. 180, 
alínea b, § 19, do Estatuto (Lei n9 1.711/52. 
por ter o autor exercido cargos em comis
são por mais de 10 anos, dos quais, mais 
de dois, atualmente, correspondem a DAS-
101.4, tem direito à aposentadoria com as 
vantagens pertinentes. A limitação contida 




